
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  a  restauração  dos  equipamentos  de  exercícios  e

aparelhos de ginástica do Parque Municipal da Longevidade do Bairro São Lucas, situada

entre Rua do Estivador,  esquina com Rua da Enfermeira.  Solicita-se concomitantemente a

ampliação dos equipamentos oferecidos. urgente!

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que os aparelhos lá existentes estão

danificados e necessitando de manutenção, sendo que alguns até encontram-se com danos

capazes  de  ferir  seus  usuários,  merecendo  atenção  especial  da  Secretaria  no  sentido  de

preservar a integridade de seus usuários. (Marlos)

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de maio de 2024.

ABATENIO MARQUEZ

Vereador - PP
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REQUERIMENTO Nº 99645/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


